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Superior Tribunal Militar 
1 

Presidência 

ATO N9 9.578, DE 10 DE OUTUBRO DE 1991 

..... ê)°GENERAL-DE-EXÉRC!TO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIO~ TRIBUNAL MILITAR, 

USANIXl das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta dó Telex n2 736/91, de 02 
OUT 91, da Auditoria da 5ª CJM, resolve 

CONVOCAR o Dr. OCTÁVIO DUVAL 1-!EYER E BARROS, Advogado-de-Ofício 
Substituto junto à 2ª Auditoria da 2ª CJM, para funcionar, ~m dias previamente 
indicados pelo Juiz-Auditor, nos autos do Processo n2 04/91-6 em que figuram como 
acusados o Sd Ademir Platen e o 32 Sgt Temp Reginaldo Hillesheim da Silva, em 
virtude de colisão de Defesa comunicada pelo Dr. Antonio Monteiro Se~xas, Juiz-
Audi tor Substituto da Auditoria da 5ª CJM, onde tramita o aludido processo. 

GEN .EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

HABEAS CORPUS 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE Aa5RDÃO E JURISPRUD~NCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

(Publicação para fins do Art. i45 do RI/S'IM) 

32.748-7 - RJ - Rel.Min.Ten.Brig. do Ar George Belham da Motta. Pa-
ciente.: CLÓVIS OSVALDO SCHONS, CT. Mar., respondendo a process? p~ 
rante a 2! Aud.Mar da l! CJM, alegando estar sofrendo constrangime~ 
to ilegal por parte do mencionado Juízo,pede a concessão da ordem ·I!; 
ra que se~a trancada a ação penal, por falta de ju9ta causa, isono-
mia e ausencia de nexo causal. Impte.: Dr, Fábio Fracarole Neves. . 
DECISÃO: POR MAIORIA, preliminarmente, o Tribunal conheceu do pedi-
ãoe,Do mérito, POR UNANIMIDADE, denegou a ordem. (Sessão <;le 22.0a9l). 
EMENTA: HABEAS CORPUS - Impetração objetivando o trancamento da ~ 
ÇãO!)enal por falta de justa causa, por isonomia e ausência de nexo 
causal.Pedidos anteriores, decididos pela Corte, não caracterizando 
reiteração de postulação, pela diversidade da fundamentação. Julg~ 
menta pela Instância "a quo", advindo a condenação do ,P':"-ciente. Pr~ 
liminarmente , por maioria, conhecido o pedido e, no merito, por un~ 
nimidade , denegada a ordem. 

32. 752-5 - RJ - Rel.Min.Ten.Brig do Ar Jorge José de Carval.h::>.Pa:::te.: 
CARLOS MAGNO CÂ..~DIDO, Sd.Ex, preso por sentença do Conselho de Jus-
tiça do Batalhão de Comando e Serviços da ~"lAN, alegando estar so-
fre ndo constrangimento ilegal por parte do mencionado Conselho, pe-
de a concessão da orde m para que possa aguardar em liberdade o jul-
gamento do recurso de : Apelação. Impte.: Dr!. Lúcia Maria Lobo. 
DECI SÃO : À UNANIMIDADE, o -Tribunal conheceu do pedido e denegou a 
ordem. (Sessão de 20.08.91) . 
EMENTA: HABEAS CORPUS - A hipótesé não pode ser acolhida, eis que 
fiãõ"Se permite exame aprofundado de provas nõs li~ites do Habea~ 
Corpus. Além disso, existindo o recurso de Apela~ao, deve este Tri~ 
bunal reservar-se para o exame da mesma. Inexistencia de constrang~ 
mento ilegal ou coação na liberdade de locomoção do Paciente. Por ~ 
nanimidads, o Tribunal conheceu e negou a Ordem por falta de a~paro 
legal. 

32 .768-1 - RS - Rel.Ten.Brig.do Ar George Belham da Motta. Pacte.: 
SIG::>MAR HUG::> SCHLAB~TZ, 22 Ten. R/2 Ex., respondendo a proc7sso ~ 
ra~te a 2~ Aud .da 3! CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ~ 
legal por parte do menci~nado Juízo, pede a conce~são ~a.ordem pa-
ra que seja trancada a açao penal . Impte.: Dr. Jose A~tonio Rosa da 
Silva. · 
DECIS~O: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e denegou a 
ordem-:-(sessão de 22.08.91). 
EMENT~: HABEAS CORP~S - Alegação de inépcia da peça acusatória, ob-

jetivando o trancamento da ação penal. Apreciação do pedido implicê!:! 
do em avaliação do conjunto probatório o que é inadmissível em sede 
de "habeas corpus". Precedentes jurisprudenciais. Conhecido do pedi_ 

· ao e denegada a ordem por falta de a~paro legal. Unânime. 

22. 769-0 - RJ - Rel.Min Ten.Brig .. do Ar Cherubim Rosa Filho. Pacte.: 
ENY DA SILVA GUEDES, Cel. Aer., condenado perante a l! Aud.Aer da 
l! CJM, aegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte· do 
mencionado Juízo, pede a concessão da ordem para que seja trancada 
a ação penal. Impte.: Dr. Antônio Lopes Sobrinho. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e denegou a 
ordem. (Sessão de 22.08.91). 
EMENTA: . INÉPCIA DA DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA.PARA A INSTAURAç/O 

\ 
1 

DA AÇÃO PENAL. INEXIS~CIA. 1. Não é inepta a denúncia que descre 
ve os fatos tidos como delituosos com todas as suas circunstâncias~ 
propiciando ao acusado o exercício de amp·la defesa. 2. Descrevendo 
a Inicial acontecimentos que constituem crime militar, ainda que em 
tese, não há que se falar em falta de justa causa para a instaura-
ção da ação penal. 3. Pela via estreita do "Habeas Corpus" não é 
possível a análise aprofundada de provas. Conhecido do pedido e de~ 
negada a Ordem por falta je a~paro legal. Decisão unânime. 

32.770-3 - RJ - Rel.Min.Gen.Ex. Wilberto Luiz Lima. Pacte.: 
BARCELLOS PAGANI, Sd.Ex. Imptes.: Dras. Eleonora Salles de 
Borges e Clarice do Nascimento Costa. . 

RENAN 
Campos 

DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e denegou 
ordem. (Sessão de 10.09.91). 

a 

~: HABEAS CORPUS. Constrangimento ilegal. Aguardar em liberda-
de apelação. Inaplicabilidade em se tratando de réu que, por ocas.!_ 
ão da sentença condenatória, encontrava-se preso. Ausência de requ.!_ 
sito de bons antecedentes previsto no art. 527, do CPPM. Ordem den~ 
gada por decisão uniforme. 

32.775-4 - PA - Rel.Min. Dr Paulo Cesar Cataldo. Rel p/o AcórdãoM:in 
Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Pactes.: RAIMUNDO NONATO LARA..~GEIRAS , 
CELSO A.~TONIO RODRIGUES REZENDE e IVO MOREIRA JUNIOR, civis,respon-
dendo a processo perante a Aud.da 8! CJM, alegando estarem sofrendo 
constrangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, pedem,limina~ 
mente, a concessão da ordem para que seja suspenso o processo até o 
julgamento do presente writ e ao final, ·que seja anulada a Ação Pe-
nal. Impte.: Dr! S~ely Pereira Ferreira. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal denegou a ordem.(Sessão&05.00.91). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. PEDIDO OBJETIVANDO A NULIDADE DA AÇÃO PENAL. 
ALEGAÇÃO DE INCOMPETtNCIA DA JUSTIÇA !>1.ILITAR. DENUNCIAOOS CIVIS. O-
FENDIDOS MILITARES. Incidente envolvendo servidores da Polícia Fede 
rale integrantes das Forças Armadas (Capitania dos Portos). O pre:: 
ceito inscrito no art.124, da C.F., preservou a competência da J.M. 
para o processo e julgauento dos crimes militares definidos em lei, 
·sejam eles praticados por civil ou militar. Portanto, subsiste, em 
pleno vigor, a regra de extensão contida no art 92, do CPM, que pr~ 
vê a possibilidade jurídica de configuráção do delito castrense e-
ventualmente cometido por agente civil. In ca~~. comprovadauente os. 
militares ofendidos se encontravam no desem:penho de policiauento n~ 
val, atividade atribuída com exclusividade a Marinha, logo, inafas-
tável a compreensão dessa atividade no restritivo elenco da alínea 
"d", do inciso III, do art 92, do estatuto repressivo militar. Den.§_ 
gada a ordem. Decisão majoritár±a. 

32. 779-7 - MS - Rel.Min.Dr. Aldo Fagundes. Pacte.: NAJE AHMAD GHA-
RIB, civil, condenado a um ano de reclusão por Sentença do, Conselho 
Permanente de Justiça da Aud.9! CJ~, alegando incompetência da Jus-
tiça Militar para julgá-lo, e, ainda, constrangimento ilegal porpar 
te da Exm! Sr! Juíza-Auditora Substituta Dr! Eli Ribeiro de Brito e 
do mencionado Conselho, pede a concessão da ordem para que seja "in 
limine li tis" süspensa a ordem de prisão ·expedida na sentença e, airr 
da, o deferimento do pedido para nulificar a decisão e, conseqüente 
mente, o processo. Impte,: Dr. Antonio Moura Borges. -
DECISÃO:À UNANIMIDADE,o Tribunal denegou a ordem.(Sessão de 12.093.i 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Incompetência da Justiça Militar, Nulificaçã:> 
de Sentença. Sursis e benefício de recorrer em liberdade. Embora es 
tas questões possam ser atacadas em sede de HC, seus pressupostos 
processuais devem ser demonstrados nos autos inequivoc~~nte. A na-
tureza jurídica do HC n,io se confunde com o recurso que poderá " ser 
interposto. Pedido conhecido e ordem denegada, por falta de ·amparo 
legal. Decisão unãnime. · 

MANDADO DE SEGURANÇ~ 

211-1 - RS - Rel.Min.Gen.Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Impte.: AL-
CEU ALVES DOS SANTOS, Juiz-Auditor da 3~ Aud. da 3! CJM, impetra mcn 
dado de segurança contra os despachos proferidos no processo admi:: 
nistrativo n2 540/91. Adv. Dr Cyro Schmitz. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal denegou o writ, podendo o impe-
trante compensar os dias trabalhados por ocasiao das próximas fé-
rias. (Sessão de 22.08.91). 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE 1/3 DAS FÉRIAS DE MAGIS-
TRADO EM ABONO PECUNIÁRIO COM BASE NO QUE DISPÕES O ART. 78, §§ 12 
e 22, DA LEI N2 8.112/90. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DA REFERIDAIEI 
EM BENEFÍCIO DE MAGISTRADO. Mandamus fundado em bases frágeis e sem 
qualquer respaldo legal, uma vez que não foi capa·z de demonstrar a 
existência de direito líquido e certo a ser resguardado. Writ, por 
unanimidade, denegado por falta de amparo _legal. Assegurado ao Im-
petrante ~ compensação ·dos dias trabalhados por ocasião das próxi-
mas férias. 

213-8 - RS - Rel.Min.Alte.Esq. Raphael de Azevêdo Branco.Impte.: AL 
CEU ALVES DOS SA.~TOS, Juiz-Auditor,da 3!.Aud.da 3! CJM, impetra Man 
dado de Segurança cont~a os Despachos do E~~o Sr. Ministro-Presideg 
te proferido no Processo Administrativo n2 7006/90. Adv. Dr. Cyro 
Schmitz. - · 
DECISÃO: À. UNANIMIDADE, o Tribunal co~heceu e indeferiu o pedido.(~ 
sao de 12.09 .. 91). 
~: MANDADO DE SEGURANÇA. Magistrado. Percepção do Adicional de 
Tempo de Serviço, com espeque na Lei 1.711/52, cumulada com a vant~ 
gem estatuída na Lei Complementar n2 35/79. Im.rx>ssibilidade. Intel.!_ 
gência da Lei n2 4.439/64, c/c o Estat~to da Magistratura. Ausência 
de direito subjetivo obstando a perquerição sobre a alegada viola-

- ção. Ordem denegada. Decisão uniforme. 

RECURSO CRIMINAL 

5.940-2 - AM - Min.Dr Antonio Carlos de Nogueira. Recte.: O MPM jug 
to a Aud.da 12! CJM. Recdo.: A Decisão da Exma Sra. Juíza-Auditora 
da Aud. da 12! CJM, de 04.06.91, que rejeito·..i a denúncia oferecida 
contra o Cb Mar JOEL DE JESUS BOGEA, como incurso nos arts. 195 e 
235 do CPM. 
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DECISÃO: A UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso, ma!! 
tendo o despacho recorrido. (Sessão de 27.08.91). 
EMENTA: DENÓNCIA.REJEIÇ~O. Peça vestibular que descreve, em tese,fg 
to tipice. Alcance da decisão interlocutória no Juízo delibação. Ao 
proferir o despacho deliberatório na peça acusatória, "não está o 
.juiz limitado ao exame do aspecto formalístico. Examin3, também, o 
Magistrado outros aspectos para saber, se na situação de fato nela 
desenhada não se descobre hipoteticamente uma lesão a qualquer di-
rei to ou interesse. MILITAR EM ATIVIDADE. O licenciainento do mili-
tar é ato complexo, e somente perde esta condição quando ocorrer o 
desligamento definitivo da OM que estiver vinculado. Recurso que se 
nega provimento. Decisão unânime. 

SINDICÂ.~CIA 

9-0 - MS - Rel.Min. Dr. Antônio Carlos. de Seixas Telles. · Sindicâ!! 
Ciã.: O Exrno Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 9! CJM ·encaminha os autos 
da Sindicância mandada instaurar por Decisão deste TribÚnal em ses-
são de 31.05.90, para apurar fatos ocorridos na l! Aud.Ex. da l!CJl.\ 
com referên~ia â juntada de dqcumento aos au~os da Ação Penal n2 
14/89-0. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal considerou procedente o r. re- · 
latório da Sindicância, determinando o arquivamento da mesma, com 
remessa de cópia do Acórdão e do Relatório aos Juízes-Auditores da 
H Aud.J;:x da l! CJM, para conhecime nto.'(Sessão de 08.08.91). 
EMENTA: SINDICÂ.~CIA. Inexistêricia de ato eivado de ma-fé, da parte 
do . então Diretor de Secretaria. Lapso processual sanado pelo despa-
cho do Dr. Juiz-Auditor que possibiLitou conhecimento, por este Tri 
bimal Militar, de apelação - interposta. 

10-3 - RJ - Rel.Gen.Ex.Jorge Frederico Machado de Sant'Anna- Sindi-
Cãiiêiil.: O Exmo Sr Juiz-Auditor da 3! Aud~Ex da l!! CJM, encaminha os 
autos da Sindicância mandada instaurar por Decisão do Tribunal em 
sessão de 24.04.91, para apurar fatos ocorridos na l! Aud.Ex da l!! 
CJM. . 
DECISÃO:~ UNANIMIDADE, o Tribunal dete:i:minou o arquivw~ento . da Si!! 
dicancia, atendendo-se, porém, ao solicitado nos ofícios n2s53/91 e 
30/Gab, de 28.06.91 e 16.07.91, respectivamente.(Sessão de 17.09.9.l). 
EMENTA (SINDICÂNCIA) - I - Apuração de possíveis irregularidadesprg 
ticadas por Juiz-Auditor. II - Inocorrência de fato relevante ou <D1!, 
portamente passível de censura. III - Por decisão unânime, foi de-
terminado o arquivamento da Sindicância, atendendo-se, porém, ao SQ 
licitado nos Ofícios 53/91 e 30/GAB, de 28.06.91 e 17/07/91, respe~ 
tivamente. 

HABEAS CORPUS 

' 32.783-5 - R1 - Rel.Min.Alte.Esq. José do Cab:> Teixeira de . Carvalho. 
Pactes. : ANDIIB DE AZEVEDO CA."1AROO , ADRIA.."'l'O DE AZEVEDO CAMAROO e 
EVER'K>N DE FREITAS . QJEIROZ, presos,préventivan~nte, alegando esta-
rem sofrendo constr angimento ilegal por parte do CJ da 2!! Aud.Ex da 
li CJM, pedem a concessão da ordem para que sejam revogados os De-
cretos de prisão. Imptes.: Oras. Lucia Maria Lob:> e Teresa da Silva 
Moreira. · 
DECISÃ::>: POR UN'A..~IMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e, POR MAIQ. 
RIA, denegou a ordem. (Sessão de 17.09.91). 
EMEN'l'A: PRISÃO PREVENTIVA. Retardam~mto da in.strução -crimin3l devi-
do ao grande número de denunciados. Roub:> de significativa quantidg 
de de armamento. Decisão fundamentada. Pericu.losidade dos agentes • 
Necessidade manutenção custódia visando a segurança de aplicação da 
Lei Pen~l Militar. Ordem denegada. Decisão por maioria.~ , 

32. 760-6 - RS - Rel.Min.Ten.Brig do Ar Jorge José de Carvalho.Pacte.-: 
LEONJ\ROO GACIBA DA SILVA, Aluno do NPOR, respondendo a processo pe-
rante a 2! Aud da 3! CJM, alegando estar sofrendo constrangimento i-
legal por parte do mencionado Juízo, pede, liminarmen~e. a concessão 
da o:dem para que seja suspenso seu julgamento previsto para o próxi 
mo dia 02.07.91, bem como o .processamento do recurso em sentido es-
trito articulado pelo Paciente na ação penal n9 11/90-1, em curso na 
referida auditoria. Impte.: Dr. Dja~ Pimentel Maurente. . 
DECI.sJIO: À UNANIMIDADE, o Tribunal homologou o R.Despacho da Pres.idful 
eia que deferiu a liminar, e, POR MAIORIA, concedeu a ordem nos ter= 
mos solicitados. (Sessão de 20.08.91). · 
~: HABEAS ~RPOS - Comprovado constrangimento ilegal sofrido ~ 
lo Paciente. A razão acode ao Suplicante. Por unanimidade, o Tribtnài 
homologou o R. Despacho do Exmo Sr. Ministro-Presidente desta Corte 
que deferiu a liminar para suspender julgàmento e, por maioria, con: 
cedeu a Ordem para que .seja processado o Recurso em sentido estrito 
ªfresentado J?E?lo requerente, bem como vista para a articulação de. rs 
zoes recursais. 

$2.772-0 - R.J - Rel. Min.Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco.Pacte.: 
AaiALIX> FLOR.tN'CJ:O, Sd. FN, preso, à disposição do Juízo da 2! Aud.Ex 
da l• CJM, alegando excesso de prazo na prisão, pede liminarmente a 
concessão da Ordem para que seja determinada a sua soltura. Impte. : 
Dr. Sebastião Gonçalves de Araújo. 
DECISÃO: A UNANIMIDADE, o Tribunal =oncedeu a ordem para que o Paci-
ente seja posto em liberdade se por al rião estiver preso.(Sessão de 
27.08.91). 
~: HABEAS CORPUS. Ocorrência de excesso de prazo na formação da 
culpa, exsurgindo do processado que da data do recebimento da denún-
cia, até o momento presente decorreu prazo superior ao estatuído no 
Art. 390 do CPPM, não tendo o paciente concorrido para a aludida ex-
trapolação, concede-se a Ordem. Decisão uniforme. 

32. 774-6 - A..~ - Rel.Min.Dr. Eduardo Pires Gonçalves.Pacte.: CLOOOAL-
00 NUNES OE M:>U.RA, Sd.Ex., preso por sentença do CJ do 12 BIS, ale-
gando haver cumprido pena e estar sofrendo constrangi~nto ilegal por 
parte do Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 12! CJM, q~c lhe negou o relaxa 
mento da prisão, pede a concessão da ordem para ser posto em liberdã 
de. Impta.: Dr. João 'nl·::imas Luchsinger. · -
rE:CisJIO: A UNANI?<UDADE, o Tribunal concedeu a ordem, determinando a 
im!ldiata soltura do paciente~ se por al não estiver preso, sem prejui 

zo do regular processa'llento da apelação (Sessão de OS.0~.91). 
EMENT~: HABEAS CORPUS. DESERÇÃO. PACIENTE CONDENADO POR C.J .U (l!! B~ 
ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE DA PRISÃO APÓS O CUMPRIMEN'IO DA PENA FIXADA 
DA ~ENTE~ÇA: APELAÇ~O. E~b:>ra o recurso,interpo~to pelo órgão de ac~ 
saçao obJetive a ~aJoraçao da pena, o reu devera ser posto imediata-
mente me liberda~e! tão ~ogo cumprido o quantum fixado pela sentença. 
A mantença da prisao, apos o cumprimen~o da pena imposta pela senten 
ça recorrível, torna-se ilegal, ainda que penda de julglilllen to,no juI 
zo de segunda instância, apélo da acusação. Precedente: HC n 2 54.658= 
DF/STF, RTJ 79/438. Concedida a ordem, determinando a imediata soltu 
ra do Paciente, se por al não estiver preso, com base no art.467 alI 
nea "d", do ·CPPM. Decisao unânime. ' -

32.778-9 - RJ - Min.Gen.Ex.Everaldo e Oliveira Reis.Pacte.:CARLOS AL 
BER'K> DALTR)OOS SANTOS, Sd.Ex •• pr JSO por Sentença do CPJ da l!! Aud:-
Ex. · da l ~ ·CJM, alegando,estar sc;ifrendo constrangimento ilegal por 
parte do mencionado Conselho, pede, liminarmGnte, a concessão da or-
dem para que possa apelar e.m liberdade. Impte.: Ora. El.~.:mora Sal.les 
de CaTipos Borges. 
DECIS~O: A UNA.~IMIDADE, o Tribunal confirmou a con~essão da liminar 
·e concedeu a ordem •. (Sessão de 05.09.9.l). 
EMENTA: 'OIREI'K> DE APELAR EM LIBERDADE. Uma vez satisfeita~· as exi-
gencias legais constantes do art. 527 do CPPM, é direito ~o réu ape-
lar em liberdade. In casu, verifica-se ~ue o ora Paciente encontrava-
-se s.ol to por ocasiao do julgamento, alem de preencher os requisitos 
legais antes referidos. Assim, os motivos constantes da Sentença pa-
ra negar o direito de apelar em liberdade são inteiramen~e improced:m 
tes, vez que tal direito não é mera faculdade do julgador e sim di.:-
reito subjetivo do réu. Ordem que se concede à unanimidade de votos, 
confirmando a liminar deferida. 

32. 780-0 - RS - Rel.Min.Ten.Brig do Ar George Belham dac·Motta.Pacte •• : 
MARCO A..~'IÔNIO MACEDO DE SOUZA, conscrito, pede a concessão da ordem 
para que seja anulado o Termo de Insul:xnissão. Impte.: Ten.Cel.Ex.Fer 
nando Sérgio Galvão - Cmt do 32 RCGd. · -
DECISÃO: À 'JNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem, determinando o 
tranca~ento da instrução provisória.(Sessão de 10.09.91). 
~!-IBNTA: ~BEAS CORPUS - Anulação do Termo de Insubmissão. Comprovad:>, 
em Sindicancia, que o Paciente qão contribuiu para o erro administra 
tivo constatado na lavratura do Termo de Insubm!.ssão. Constrangimen 
to ilegal a ser reparado mediante concessão do writ Conheci 
do do pedido e concedida a ordem para anular ·o Termo de Insul:xnissão~ 
lavrado indevida'llente contra o Paciente, sendo determinado o tranca-
mento da instrução provisória. Decisão unânime. 

32.781-9 - RS - Rel.Min.Ten.Brig do Ar Cherublm Rosa Filho. Pacte.: 
RICAROO RECOVA SANTA.."'l'A, conscrito, pede a 'concessão da ordem · para 
que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impte.: Ten.Cel.Ex. Fernan-
.do Sér9io Galvão - Cmt do 32 RCGd. 
DECISÃÓ: A UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem, para declararru 
lo 6 Termo de Insubmissão, determinando o trancamento da ação penal:-
(Sessão de 05.09.91). 
~~: TERMO DE INSUBMISSÃO. A.."WLAÇÃO. Há de ser anulado o- Termo de 
Insubmissão indevida-nente lavrado pela Administração Militar. "In ca-
su", a Comissão ·de Seleção ao fixar a data-lim~.te para o comparecimEg 
to do conscrito à Unidade Militar designada, lançou no verso do Cer-
tificado de Alistw~ento Militar data incorreta, induzindo o convoca-
do a equivocar-se quanto o dia marcado para sua apresentação para 
ser incorporado às fileiras do Exército. Conhecido do Pedido e conce 
dida a Ordem para declarar nulo o Termo de Insubmissão, trancando-se 
a ação ;Penal. Decisão unânime. 

Brasília, 09"de ·outubro de 1991, SIRLENE GOMES DE OLIVEIRA, Supervisora 
III; VISTO: LUIZ MALTA COELHO, . Diretor da DIJUR. 

SEÇÃO DE ATAS 
PAUTA N2 125 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos ~ 

- APELAÇÃO N!! 46.510-5 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv! Dr! Elizabeth Diniz 
Martins Souto. -- APELAÇÃO N2 46.426-5 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Reis. Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv! Dr• Elizabeth Diniz Mar-
tins Souto. 
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